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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



PARECER Nº 037/2025 - COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS PÚBLICAS – PARECER PRELIMINAR
PROCESSO N.º 044/2025                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 034/2025
EMENTA: Institui o Programa de Recuperação de Débitos Fazendários – REFAZ/JAGUARI/2025, e dá outras providências.
PROPONENTE: Executivo Municipal
RELATOR (A): Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 034/2025, de iniciativa do Poder Executivo, tem por finalidade instituir o Programa de Recuperação de Débitos Fazendários – REFAZ/JAGUARI/2025, com a finalidade de implementar a arrecadação, bem como efetivar a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos dos contribuintes, pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos, tarifas, contribuições, multas, ressarcimentos ou serviços, vencidos até 30 de junho de 2025 (30/06/2025).
O projeto autoriza a remissão de 100% dos encargos moratórios (juros e multas) para pagamentos realizados em parcela única, à vista, até 31 de dezembro de 2025.
Segundo “art. 11. As disposições da presente Lei ficam inclusas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, vigentes para o presente exercício”.
É o breve relatório. Passa-se então a análise.

ANÁLISE

O programa visa aumentar a receita do município por meio da arrecadação dos valores principais dos débitos, que poderiam ser de difícil ou demorada recuperação.
Neste sentido, segundo art. 14 e inciso I da Lei de responsabilidade Fiscal:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:                (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)        (Vide Lei nº 10.276, de 2001)       (Vide ADI 6357)
[bookmark: art14i]I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias (...)”.

No caso, o art. 7º do Projeto de Lei já prevê que:

Art. 7° A concessão de remissão de valores de Multas e Juros de Mora, não contraria as determinações do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, por tratar-se de valores “não tributários”.

Por fim, é importante ressaltar que a proposição não contempla uma nova possibilidade de parcelamento, o que a distingue da Lei Municipal nº 3.511/2023, que já autoriza o parcelamento em até 48 vezes.

CONCLUSÃO DO VOTO

[bookmark: _GoBack]Diante do exposto, esta relatoria entende que o Projeto de Lei 034/2025 de origem executiva está apto a prosseguir na tramitação legislativa.
         
Sala das Comissões, 11 de setembro de 2025.

Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.

Vereador Ezio Jocelito Silva
Presidente.
Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Shopf____________________________________
Vereador Lucas Maia Marin_________________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 11.09.2025.
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